






 § 2º: Os pedidos de informação ou providencias por membros do Conselho ou de sua diretoria 
deverão ser respondidos pelas autoridades do Municipio no prazo de quinze dias. 
 
Art. 8º - O CDDH do Munícipio será dirigido por uma diretoria composta por um Presidente e um 
Vice-presidente eleitos anualmente por voto secreto, pelos Conselheiros na primeira seção 
ordinária de cada ano. 
 
Art. 9º - O regime do Conselho definirá, nos termos da presente lei, a competência do plenário, 
do Presidente, Vice-Presidente, de seus membros, dos grupos de trabalho e comissões que 
vierem a ser formada. 
 
Art. 10 – O CDDH do Municipio de Juazeiro se reunirá ordinariamente a cada mês e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação de seu presidente ou de um 
terço de seus membros. 
 
Art. 11 – Os serviços prestados pelos membros do Conselho não são remunerados, sendo 
considerado relevantes ao Municipio de Juazeiro e tendo prioridade sobre as atividades dos 
Conselheiros no serviço público.  
 
Art. 12 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, em 
05 de outubro de 2005 
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